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7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obri-
gatoriamente aprovação para os efeitos previsto no artigo 8.º
do Decreto-Lei n.º 88/2006 — Português, Inglês,  Matemáti-

ca Elementar, Química Elementar, Física Elementar, Informá-
tica.

8 — Número de formandos:

Número máximo de formandos

Em cada admissão de novos formandos .............................................................................................. 32
Na inscrição em simultâneo no curso .................................................................................................. 70

9 — Plano de formação adicional (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio):

Componentes Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS Observações
de formação Total Contacto (5)

(3) (4)

Geral e científica Línguas e comunicação ....................... Português ..................................... 125 60 5
Línguas e comunicação ....................... Inglês ........................................... 125 60 5
Ciências Base ...................................... Matemática Elementar ................ 125 60 5
Ciências Base ...................................... Química Elementar ...................... 125 60 5
Ciências Base ...................................... Física Elementar .......................... 125 60 5
...........................................................

Tecnológica ....... Ciências Base de Engenharia .............. Trabalho Experimental ............... 125 60 5
Ciências Base de Engenharia .............. Informática .................................. 125 60 5

Notas:

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de

23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fi-

xados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Despacho n.º 11 949-O/2007

O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabe-
lecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização de-
corrente do Processo de Bolonha;

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequa-
ções está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino
Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.º e
64.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus identifica-

dos na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este despa-
cho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de estu-
dos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel e
licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de licenci-
ado), M (para o 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.º 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos de
estudos adequados, nomeadamente na 2.ª série do Diário da Repú-
blica.

30 de Março de 2007.— O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Santo André

Ciclo de estudos

Duração
Número

Curso objecto de adequação

Número de registo

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau
de ECTS

Denominação Grau

1.º Motricidade Humana .... Ramos: Educação Física L 6 180 Motricidade Humana – Ra- L R/B-AD-869/2007.
e Desporto; Motricidade mos: Ciências da Educação
e Reabilitação Psicomo- Física e do Desporto; Edu-
tora. cação Especial e Reabilita-

ção.

Despacho n.º 11 949-P/2007

O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabe-
lecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização de-
corrente do Processo de Bolonha;

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.º e
64.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus identifica-

dos na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este despa-
cho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de estu-
dos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».
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2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel e
licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de licenci-
ado), M (para o 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.º 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promo-
ver a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos
ciclos de estudos adequados, nomeadamente na 2.ª série do Diário
da República.

30 de Março de 2007.— O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Universidade dos Açores

Ciclo de estudos

Duração
Número

Curso objecto de adequação

Número de registo

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau
de ECTS

Denominação Grau

1.º Biologia ....................... Ramos: Biologia Mari- L 6 180 Biologia — Ramos: Biolo- L R/B-AD-873/2007.
nha; Biologia Ambien- gia Ambiental e Evolução;
tal e Evolução; Biotec- Biotecnologia; Formação
nologia; Geologia. Educacional.

1.º Ciências Biológicas e da L 6 180 Ciências Biológicas e da L R/B-AD-874/2007.
Saúde. Saúde.

1.º Filosofia e Cultura Por- L 6 180 Filosofia — Variantes: Filo- L
tuguesa. sofia Fundamental; Política

e Cidadania; Ética das Ciên-
cias da Vida; Filosofia e R/B-AD-875/2007.
Cultura; Recursos Humanos;
Formação Educacional.

Estudos Portugueses .......... L

1.º História ........................ Percursos: História; Pa- L 6 180 História L R/B-AD-876/2007.
trimónio Cultural; Es-
tudos Europeus e Polí-
tica Internacional; Filo-
sofia; Sociologia; Ciên-
cias da Informação e
Documentação; Geo-
grafia.

1.º Línguas, Literaturas e Cul- Variantes: Estudos Portu- L 6 180 Línguas e Literaturas Mo- L
turas. gueses; Estudos Ingleses dernas, variante de Estudos

Portugueses e Ingleses. R/B-AD-877/2007.
Línguas e Literaturas Mo- L
dernas, variante de Estudos
Portugueses e Franceses.

Despacho n.º 11 949-Q/2007

O Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabe-
lecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização de-
corrente do Processo de Bolonha;

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequa-
ções está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino
Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.º e
64.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus identifica-

dos na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este despa-
cho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de estu-
dos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel e
licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de licenci-
ado), M (para o 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.º 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promo-
ver a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos
ciclos de estudos adequados, nomeadamente na 2.ª série do Diário
da República.

30 de Março de 2007.— O Director-Geral, António Morão Dias.




